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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº       73       /2018.

ALTERA A LEI Nº 8.675 DE 17 DE AGOSTO DE 2017 QUE “DENOMINA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NO BAIRRO DONA SILVIA – ‘PROFESSOR GODOY’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, MODIFICADA PELA LEI N° 8.711 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017.

Art. 1º A ementa da Lei nº 8.675 de 17 de agosto de 2017 que “Denomina Escola de Ensino Fundamental no Bairro Dona Silvia – ‘Professor Godoy’ e dá outras providências”, modificada pela Lei n° 8.711 de 23 de novembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ JACINTO MARTINS GODOY (PROFESSOR GODOY) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 2° O artigo 1° da Lei nº 8.675/2017, modificada pela Lei n° 8.711/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criada e denominada a “Escola Municipal José Jacinto Martins Godoy (Professor Godoy)”, localizada na Rua P, n° 87, bairro Dona Silvia, no Município de Sete Lagoas.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de março de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 19/2018.

ALTERA A LEI Nº 8.675 DE 17 DE AGOSTO DE 2017 QUE “DENOMINA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NO BAIRRO DONA SILVIA – ‘PROFESSOR GODOY’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, MODIFICADA PELA LEI N° 8.711 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei n° 8.675 de 17 de agosto de 2017 que “Denomina Escola de Ensino Fundamental no Bairro Dona Silvia – ‘Professor Godoy’ e dá outras providências”, modificada pela Lei n° 8.711 de 23 de novembro de 2017.

Inicialmente informo que se trata de erro material quando da primeira alteração da Lei n° 8.675/2017, por meio da Lei n° 8.711/2017, tendo em vista que não consta o nome completo da escola municipal em comento.

Ressalta-se que foi constatada pela Secretaria Municipal de Educação a necessidade de regularização dos documentos de autorização de funcionamento da Escola Municipal “José Jacinto Martins Godoy (Professor Godoy)” junto ao Conselho Municipal de Educação, tendo em vista que a lei de criação não cita o nome correto da escola.

Desta forma, trata-se de uma adequação da lei em comento para correção do nome da escola municipal, de acordo com o a placa inaugural e a Portaria de nomeação da Diretora.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto meus votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de março de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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